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TC: 028.451/2014-7 

Tipo: Tomada de Contas Especial 

Unidade Jurisdicionada: 
Município de Peixe/TO 

Responsável: Nilo Roberto Vieira, 
CPF 060.828.151-49, e Pedro Paulo 
Silva Cavalcante, CPF 586.818.411-

49  

Assunto: Notificação do AC 

4346/2018-TCU-2ª Câmara por meio 
de edital, visto que não há outro 
endereço válido do Sr. Pedro Paulo 

Silva Cavalcante. 

 

DESPACHO DE EXPEDIENTE 

 

1. O Serviço de Administração empreendeu a medida inicial indicada na tabela a 
seguir para efetuar a notificação do responsável Pedro Paulo Silva Cavalcante, CPF 

586.818.144-49, visando cientificá- lo do Acórdão 4346/2018-TCU-2ª Câmara, de 
29/5/2018, Relator Marcos Bemquerer Costa, conforme orientação do Serviço de Cobrança 
Executiva à peça 106:     

 

OFÍCIO 
FONTE DO 

ENDEREÇO 
DEVOLUÇÃO POR: 

 

Ofício 1046/2018-TCU/Sec-TO 
(peça 109) 

 

Sistema CPF 
(peça 108) 

Endereço insuficiente 
(peça 110) 

Fonte: dados do processo 

2. Diante da tentativa malograda de notificação para o endereço constante do 
sistema CPF/RFB, realizou-se pesquisas na expectativa de uma outra localização do 

responsável, conforme abaixo: 

 a) pesquisas nas bases de dados custodiadas pelo TCU mediante acordo de 

cooperação: localizado endereço idêntico ao do Sistema CPF (peça 108). 

 b) diligências às concessionárias de serviço público: Detran/TO, BRK e 
Energisa/TO, sem sucesso (peças 112 a 118). 

 c) outros processos do TCU, TC’s 018.038/2008-3 (endereço de CPF) e 
006.913/2011-3 (sem comunicação destinada ao Sr. Pedro Paulo Silva Cavalcante).  

3 Ressalte-se que a notificação do acordão condenatório dirigida ao ex-prefeito 
foi empreendida por meio de edital (peça 68).    

4. Assim, considerando a impossibilidade de entrega da comunicação processual 

pela via regular, propomos a publicação de edital no Diário Oficial da União, com 
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fundamento no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, c/c art. 179, III, do RI/TCU e art. 3º, inciso 
IV, §2º, da Resolução-TCU 170/2004, para o fim de promover a regular notificação do 

responsável, para que, se assim o desejar, exercer seu direito de defesa (item 27 e 28 do 
Anexo ao MMC 10/2018-Segecex) 

 Secex-TO, 6 de fevereiro de 2019. 

 

(Assinado eletronicamente) 

MAVANIA R. M. DE SOUSA 

TEFC – Matrícula 2894-0 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 60953960.


